



EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 3531/2012





(EMENDA Nº 06)
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
 
Art. 1º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 006 – Promoção Social:

-   Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de Patos de Minas – manutenção – R$5.000.00.

- Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora de Fátima – manutenção – R$5.000,00.
· Associação da Renovação Carismática Católica de Patos de Minas – manutenção- R$5.000,00

· Associação de Moradores do Bairro Jardim Ipanema – manutenção – R$5.000,00

· Associação de Moradores do Bairro Várzea – AMBAV – manutenção -R$5.000,00

· Associação de Moradores do Bairro Abner Afonso – manutenção – R$3.000,00

· Associação Comunitária dos Moradores dos Bairros Jardim dos Andrades e Jardim Peluzzo – manutenção – R$3.000,00;
· Associação Patense de Reciclagem – APARE – manutenção –R$5.000,00
· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Cabeceira do Chumbo – manutenção – R$2.000,00;
· Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Colônia Agrícola – manutenção – R$2.000,00;

· Conselho de Desenvolvimento Comunitário da Comunidade de Campo Alegre – manutenção – R$5.000,00

· Fundação de Prevenção e Apoio à Pessoas com Câncer – PRÓ-CURAR-SE – manutenção – R$5.000,00

· Casa da Promoção Humana – manutenção – R$5.000,00

· Obras Sociais da Paróquia de Nossa Senhora da Abadia – manutenção – R$5.000,00

· Obras Sociais da Paróquia Nossa Senhora do Rosário – manutenção – R$5.000,00

· Centro de Recuperação de Dependentes Químicos e Álcool de Patos de Minas – Recanto Flamboyant – manutenção –R$5.000,00;
· Associação Comunitária Família de Betel – manutenção – R$5.000,00;
· Agência de Desenvolvimento e Recursos Assistenciais de Patos de Minas – ADRA – manutenção – R$2.000,00.
Art. 2º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenção na Função 12 – Educação; Subfunção 365 – Educação Infantil; Programa 0011– Educação Básica:

- Cáritas Diocesana de Patos de Minas (Creche Dom Jorge Scarso) – manutenção– R$5.000,00

Art. 3º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 241 – Assistência ao Idoso; Programa 0006– Promoção Social:

- Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas - manutenção – R$5.000,00
-Dispensário São Vicente de Paulo – Vila Vicentina Padre Alaor – R$5.000,00.

Art. 4º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 242 – Assistência ao Portador de Deficiência; Programa 0006 – Promoção Social:
- Associação das Obras Pavonianas de Assistência – AOPA para manutenção Centro de Apoio Integ. Portadores de Deficiência Auditiva - manutenção - R$5.000,00;
- Sociedade dos Surdos de Patos de Minas – SSPM – manutenção – R$5.000,00;
- Associação dos Deficientes Visuais de Patos de Minas e Região – ADEVPAR – R$5.000,00


Art. 5º Aumenta-se os valores dos repasses financeiros das entidades a seguir mencionadas no rol daquelas à receberem subvenções na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Programa 0006 – Promoção Social.

· Amparo Maternal Eurípedes Novelino  – manutenção  – R$5.000,00;

· Casa da Acolhida – manutenção – R$5.000,00

 
Art. 6º Acrescenta-se as entidades a seguir mencionadas no rol de entidades a receberem repasses financeiros de auxílios na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social:

· Associação de Moradores do Bairro Planalto – construção, ampliação e melhorias no campo de futebol comunitário do Bairro  – R$5.000,00;
· Associação de Moradores do Bairro Residencial Gramado – construção, ampliação e melhorias da sede – R$5.000,00

· Associação dos Moradores dos Bairros Sebastião Amorim I, II e III – construção, ampliação e melhorias da sede – R$5.000,00
· Associação Comunitária do Bairro Jardim Panorâmico – construção da sede –R$5.000,00

· Associação de Moradores do Bairro Alvorada – construção, ampliação e reforma da sede – R$5.000,00.
· Associação dos Amigos da Comunidade Rural de Posses do Chumbo – construção da sede – R$5.000,00.
· Associação de Moradores do Bairro Santa Luzia – construção, ampliação e reforma da sede – R$5.000,00.
· - Obras Sociais da Paróquia São Pedro e São Paulo (Comunidade Mãe Rainha) – construção da sede –R$5.000,00.

· - Obras Sociais da Comunidade da Igreja São Benedito – construção da sede– R$5.000,00.

· - Obras Sociais da Comunidade da Igreja São João Batista – construção da sede – R$5.000,00.

· - Obras Sociais da Paróquia Santa Terezinha – Frades Capuchinhos – construção da sede – R$5.000,00


Art. 7º Acrescenta-se a entidade a seguir mencionada no rol de entidades a receberem repasses financeiros de subvenção na Função 08 – Assistência Social; Subfunção 244 – Assistência Comunitária; Programa 0006 – Promoção Social:


- Centro de Apoio ao Dependente Químico e Alcoólatra “Casa da Serenidade” – manutenção – R$5.000,00.

Art. 8º Anula-se parcialmente recursos da dotação 1201.00.15.452.0020.2.0205 – MANUTENÇÃO SERVIÇO PÚBLICO DE LIMPEZA URBANA – 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA– FONTE DE RECURSO 01.0000.000.000 - RECURSOS ORDINÁRIOS, no valor de R$177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais), do Projeto de Lei nº 3530/2012 – Orçamento 2013.

Art. 9º Ficam autorizadas a realização de eventuais alterações necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta emenda.


Art. 10 Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de novembro de 2012.

EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

Vereadora
